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MUN|CíPIO DE TIO HUGO, com sede na Rua Venêzuela, 285, na cidade de Tio

Hugo /Estado RS, inscrito(a) no GNPJ sob o no 04.207.638/0001-95, neste ato

representada pelo PREFEITA tIIUNICIPAL, Sra. VALDUZE BACK VOLLMER,

residente e domiciliada na Rua Avelino Silvério Schneider no 96, nesta cidade de

Tio Hugo-RS, portadora do CPF no 003"187.530-06, doravante denominada

CONTRATANTE, e o(a) GAYGER E CIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

no 92.048.98?0001-00, sediado(a) na RST 153, KM 39, na Cidade de Tio Hugo-

RS, doravante designada CONTRATADA, nêste ato representada pelo Sr. Orley

Carlos Gayger, portador(a) da Carteira de ldentidade no 1023575457, e CPF no

225.611.370-15, tendo em vista o que consta no Processo no 2025.003/00146 e

em observância às disposiçôes da Lei no 14.13312A21, da Lei no 12312006 e

Decreto Municipal 1.3ô4/2023, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregâo Eletrônico no A1212025, mediantê as cláusulas e

condiçôes a seguir enunciadas,

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contrataçáo dê êmprê3â
para o fomecimento de PEDRÀ BRITÂDA No 0l E PEDRISCO, conforme
especificaçÕes e quantilativoe estabebcidos no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.3. Discriminação do objeto:

EMPRESA: GAYGER E CIA LTDA
cíuPr: 92.(}48.982/0001 -00
EÍi|DEREÇO: RST 153, KM 39, Tlo Hugo.
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CONTRATO ADTIINISTRATIVO NOl 34'2025

TERMO DE CONTRATO DE COIÚPRA NO

13412025, QUE FAZET ENTRE SI
MUNrcÍPIO DE TIO HUGO E A Ei'IPRESA
GAYGER E CIA LTDA

1. CúUSULAPRIMEIRÂ-OBJETO.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identiÍicado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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2. CúUSULA SEGUNDA - vrcÊNcn.

2,1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele Íixado no Termo
de Referência, com início na data de 04/1 212025 e encsnamento em 0211212026,
pronogável na forma do art. 107 da Lei n" 14133f2O21 .

3. cúusuLA TERCETRA - PREçO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R§ 400.000,00
(Quatrocentos mil reaiç).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas deconentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou imposlos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administraçâo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

{. CLÁU§ULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAilIEt{TÁRh.

4,1. As despesas decorrentes desta contratação est io programadas em
dotação orçamentária prôpria, prevista no orçamento do Município, para o
exercício de 2025, na classmcaçâo abaixo:

ÔRGÃo: 07 - Secretarie de Obras:
UNIOADE: 01 - SêcretaÍia de Obras;

FUNÇÃO: 15 - UÍbanismo;

SUBFUNÇÃO: 452 - Serviços Urbanos;

PROGRAMA: 00114 - lnterior Desenvolvido;
ATIVIDADE: 2070 - Conservação e Recupêraçáo de Estradas;
ELEMENTO: 339030000000 - Matêrial de Consumo

5. cúusurÂ QUTNTA - PAGAilENTO E CRlTÉRloS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRh.

5.1, O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-
se no Termo de Referência.
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REPRESEÍ{TANTE: Orley Carlos Gayger, porta{egp*Í}rtAirude ldentidade no
1023575457 , e CPF no 2,5.Êtt-3F§EíE!'-r 'j '

TEL:( I

ITE
NS DESCRTÇÃO QUANT.

VALOR
UNlTÁRI

o
VALOR
TOTAL

01 BRITA NO1 1 4.000 TON 55,00 220.000,00
02 PEDRISCO 3.000 60,00 180.000,00

400.000,00
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5.2. Em caso de atraso de pagamenlo, motivado pela Administração Pública,
o valor a ser pago será afualizado finan@iramente desse a data prevista para o
pagamento até a data do êfetivo pagamento, tendo como base o lndice do IPCA
do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. GLÁUSUI.ASEXTA_REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reaiuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CtÁusuLA sÉruul - REpAcTUAçÃo E REEQU|L|BRIO

7.1. Nos termos estabelecidos no Termo de ReferênÇia. O prazo para respostâ
ao pedido do Contratado de repactuaçâo de preços será de '10(dez) dias úteis.

7.2. O prazo para respostia ao pedido do Conkatado de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de prcços será de '10 dias úeis.

8. cLÁusuLA oÍTAvA - GARANTTA DE EXECUçÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
contÍataçâo.

9. CúUSULA NONA. ENTREGA E RECEBIiIENTO DO OBJETO.

9.1. As condiçÕes de entrega e recebimento do objeto sâo aquêlas previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital.

10. cúusuLA DÉcmA-FrscALrzAçÃo.

1o.1. A Íiscalizaçâo da execuçâo do objeto será efêtuâda por
Comissão/Representiante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Editâ|.

1I. CúUSULA DÉCMA PRMER/\ - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E
DACONTRATADA.

12.1. As sançõês referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.
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11.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

t2. cúusuLA DÉcmA SEGUNDA - SANçÕES ADITNTSTRATTVAS.
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13.2. A extinÉo contrâtuel deverá ser formalmente motivada nos autos de
processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa, verificada a oconência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n"
u"133n021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 1 15 da Lei no 'l'4.13312021.

13,4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RETATÓRIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos evertos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados ê ainda devidos;

í3.4.3. lndenizaçÕes e multas.

t4. cúusulA DÉcffiA QUARTA - VEDAçOES.

14.1. ÉVEDADOÀCONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar êste Termo de Contrato para qualquer
operaçáo financeira;

14.1.2. lnterromper a execução contratual sob alêgaçâo de
inadimplemento por partê da CONTRATANTE, salvo nos cÍrsos previstos em
lei.

15. CúUSU|-A DÉCriiA QUTNTA - ALTERAçÔES.
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13. CLÁUSULA DÉCMA TERGEIRA-EXÍNçÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.í.1. Por ato unilateral e escrito da Administraçâo, nas situaçÕes
previstas no inciso I do art. 138 da Lei no 14.13312021, e com as
consequências indicadas no art. 139 da mesma Lêi, sem prejuÍzo da aplicaçáo
das sançÕes previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso ll, da Lei no
14.13312021.

15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-sê-ão pela disciplina do art. 124 da
Lei no 14.13312O21.

tÉ-
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a acêitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressõês resultantes de acordo celebrado entre as part6
contratantes podeÉo exceder o limite de 25o/o (vinle e cinco por cento) do vabr
ínicial atuelizedo do contrato.

16. GúUSULA DÉCIúA SEXTA - DOS CASOS OiilSSOS.

16.1. Os casos omissos serão dêcididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei n" 14.13312021 e demais normas de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as nornas e princípios
gerais dos contratos.

17. cúusulA DÉcmA sÉTrmA - puBLtcAçÃo.

17.1. lncumbiÉ à CONTRATANTE providenciaí a publicação deste
instrumento, por extrato, no Diário OÍicial, de âcorrdo com o previsto na Lei no
14.133t2021.

18. CúUSULA DÉCNiA OITAVA-FORO.

18.L É ehito o Foro da Comarca de Nâo Me Toque.RS para dirimir os litígios
que deconerem da execução deste Termo de Contrato gue não possâm ser
compostos pela concilieçáo, conforme art. 92, §1o da Lei n" 14.133DO21.

Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato Íoi lavrado
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi
assinado pelos conúaêntês.

Tio Hugo,02 de Dezembrcde2025.

VALDU BACK VOLLi,IER
PREFEITO UUNICIPÂL
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GAYGER E CIA LTDA
Orley Carlos Gayger
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